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BOLETIM GERAL 
 

 

PONTO DE VENDA DE DROGAS DEBELADO NO IBURA 
 

 
 

 

Durante rondas no Bairro da UR-2/Ibura, policiais militares do 19 º Batalhão (BPM) 

receberam informações de que um determinado local estaria ocorrendo tráfico de drogas. De imediato 

os policiais militares solicitaram o apoio do Grupo Tático de Apoio Itinerante – GATI, da Unidade, 

para realizar um cerco no local. 
 

De acordo com os policiais, no momento da abordagem houve uma intensa correria, 

porém os responsáveis pelo tráfico foram detidos. 
 

Os suspeitos são Luciene Maria da Silva Santos, de 29 anos de idade, com quem a polícia 

encontrou 30 big bigs de maconha e 19 reais em espécie; e Raul Gomes Daniel, 26, que estava com 22 

papelotes de maconha. 
 

Na ocasião, a dupla confessou que realizava tráfico de drogas no local. Ambos foram 

encaminhados pelo efetivo para a Central de Plantões, onde as medidas cabíveis foram tomadas. 

          Fonte: Site da SDS/PE 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 10 (SEGUNDA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Daniel     1º BPM 

 

Fone: 98725-2260 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Melo    DPO 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 1317, de 05/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, pelo Decreto nº 43.993, de 29 de 

dezembro de 2016, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a 

Portaria SDS nº 4.413, de 02 de setembro de 2015,  

 

R E S O L V E:  

 

Designar para integrar o Corpo Docente Curso de Instrutores de Armamento, Munição e Tiro 

Policial (CIAMTP), turma 03, a contar de 06 de fevereiro de 2017, com carga horária total de 90 

horas/aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada 

de Defesa Social – ACIDES/SDS, os instrutores abaixo relacionados: 
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Nº 1318, de 05/04/2017  

 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43993, de 

29 de dezembro de 2016,  

 

R E S O L V E:  

 

Matricular, por determinação judicial, no Curso de Formação de Sargentos PM, a contar de 

13 de março de 2017, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia 

Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os policiais militares impetrantes, conforme abaixo: 

 

 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1319, de 05/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no 

Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016,  

 

R E S O L V E: 

 

Certificar, por terem concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Sargentos PM 

(CFS PM), turma de impetrantes, realizado no período de 13 a 31 de março de 2017, com carga horária 

de 120 horas/aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia 

Integrada de Defesa Social - ACIDES/SDS, os policiais militares impetrantes abaixo relacionados: 
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Nº 1320, de 05/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no 

Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016,  

 

R E S O L V E:  

 

Certificar, por terem concluído com aproveitamento, o Curso de Defesa Pessoal Policial – 

CDPP, Turma 08, realizado no período de 27 a 31 de março de 2017, com carga horária total de 20 

horas-aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET-I), da Academia Integrada 

de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados: 
 

 

 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1321, de 05/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 

28.486, de 17 de outubro de 2005, pelo Decreto nº 32.540, de 24 de outubro de 2008 e com as 

modificações do Decreto nº 33.254, de 3 de abril de 2009,  
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R E S O L V E: 

 

Excluir, a contar de 31 de março de 2017, do Curso de Formação e Habilitação de Praças da 

Polícia Militar de Pernambuco – CFHP PM, sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I 

(CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, por não atenderem ao disposto no art. 

28 da Lei Complementar nº 108, de 14 de maio de 2008, previsto na letra b do item 3.3 (Requisitos 

Específicos) da Portaria Conjunta SAD/SDS Nº 25, de 09 de março de 2016, os candidatos abaixo: 

 

 

 
 

(Transcritas do BG SDS nº 065, de 06 ABR 2017) 

 

3ª P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 1316, de 05/04/2017 

Deliberação. SIGEPE nº 7402375-1/2013. SAD nº 10.108.1021.00210/2013 – Cor.Ger./SDS. 

Aconselhado: 3º Sgt QPMG/23491-5/SDS, Gutemberg de Moura Barbosa.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  

 

Considerando que não restou configurado que o sindicado tenha praticado qualquer tipo de 

transgressão disciplinar contida na Lei Estadual nº 11.817/2000;  

 

Considerando que ao analisar as peças que compõem o processo, o Corregedor Geral da 

SDS, em Despacho, decidiu homologar os pareceres contidos no processo administrativo arrimado no § 

1º, do Art. 50 da Lei Estadual 11781/2000.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Arquivar os autos do presente processo administrativo, a teor dos fundamentos fáticos e 

jurídicos constantes no Relatório Conclusivo do Processo, Despacho do Corregedor Auxiliar Militar e 

Parecer Técnico, bem como no Despacho Homologatório nº 162/2017-CG/SDS;  
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II - Publique-se;  

 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 31MAR2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social 

 

(Transcrita do BG SDS nº 065, de 06 ABR 2017) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1337, de 06/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Capitão PM Valdêmio Corrêa Gondim Silva, matrícula nº 980026-3, da 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª CPChoque do BPChoque, 

da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1338, de 06/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Atribuir ao 1º Tenente PM Alexandre Miranda de Oliveira, matrícula nº 103035-3, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª CPChoque do BPChoque, 

da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1339, de 06/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Capitão PM Walker de Melo Campos, matrícula nº 980010-7, da Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 3ª CPChoque do BPChoque, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1340, de 06/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Capitão PM Carlos Henrique Inácio da Silva, matrícula nº 102538-4, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 3ª CPChoque do BPChoque, 

da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1341, de 06/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Capitão PM Francisco Eduardo Oliveira de Lyra, matrícula nº 102528-7, da 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-3, de Comandante do 2º Pelotão da 7º CIPM, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1342, de 06/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Capitão PM Jobson Wagner Pereira de Sá e Silva, matrícula nº 104368-4, da 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Cia do 7º BPM, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1343, de 06/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Atribuir ao Capitão PM Antônio Darlan Ferreira, matrícula nº 950846-5, a Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Cia do 7º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1344, de 06/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Dispensar o Capitão PM Ednilson José de Barros, matrícula nº 970032-3, da Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 2ª Cia do 7º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1345, de 06/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Capitão PM Manoel Araújo Santana, matrícula nº 102510-4, a Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 2ª Cia do 7º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1346, de 06/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Atribuir ao Capitão PM Hanner Williams Francisco Santos de Oliveira, matrícula nº 950716-

7, a Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 3ª Cia do 12º BPM, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1347, de 06/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Capitão PM Gilson Marcone Cerqueira Nogueira, matrícula nº 990014-4, da 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Cia do 15º BPM, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1348, de 06/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Capitão PM Sérgio Roberto Gomes da Silva, matrícula nº 940263-2, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Cia do 15º BPM, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1349, de 06/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Capitão PM Cristóvão Isaac Rodrigues de Magalhães, matrícula nº 102123-0, da 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Cia do 14º BPM, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1350, de 06/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Atribuir ao Capitão PM Fabiano Charley Ferreira de Oliveira, matrícula nº 990095-0, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Cia do 14º BPM, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1351, de 06/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar a Soldado PM Luciene Maria Afonso, matrícula nº 109467-0, da Gratificação de 

Apoio Tático Itinerante (GATI) do 20º BPM da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, símbolo GEC-4, 

com efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1352, de 06/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Cabo PM Valmir Diniz Nunes, matrícula nº 931029-0, a Gratificação de Apoio 

Tático Itinerante (GATI) do 20º BPM da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, símbolo GEC-4, com 

efeito retroativo a 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1353, de 06/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir a Soldado PM Camila Vanessa Rodrigues de Lima, matrícula nº 115995-0, a 

Gratificação de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 19º BPM da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

símbolo GEC- 4, com efeito retroativo a 01/04/2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa 

Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1354, de 06/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Coronel PM Walter Benjamin de Medeiros Filho, 

matrícula nº 2097-4, do BPRp para o CEMET I a contar de 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1355, de 06/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir, por necessidade do serviço, o Coronel PM Eduardo Henrique Senna Costa, 

matrícula nº 1861-9, do CPM/DGP para o CEMATA a contar de 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1356, de 06/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir o Cabo PM Henrique Francisco Capezzera da Silva, matrícula nº 910206-0, da 

Gerência da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS para a DGP/PMPE.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1357, de 06/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o 1º Tenente PM Daniel Augusto da Silva, matrícula 

nº 106258-1, da Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS para a Diretoria de Gestão de 

Pessoas-DGP/PMPE.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1358, de 06/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o 2º Tenente PM Gutemberg Silva do Nascimento, 

matrícula nº 950200-9, do 17º BPM para a Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 

01530049. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1359, de 06/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  

 

R E S O L V E: 
 

Transferir, por necessidade do serviço, o 2º Tenente PM Jonathan Félix Ferreira Santos, 

matrícula nº 104325-0, da DASDH para a Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 

01530049.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1360, de 06/04/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Cabo PM Cassiano Francisco da Silva, matrícula nº 

102805-7, do 12º BPM para a Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 01530049.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1361, de 06/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Cabo PM Danilo Carlos Melo de Lima, matrícula nº 

104781-7, do 14º BPM para a Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 01530049. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1362, de 06/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Soldado PM Anderson Paulo Silva, matrícula nº 

110864-6, do BPGD para a Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 01530049.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1363, de 06/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Soldado PM Gabriel do Nascimento Souza, 

matrícula nº 113716-6, do 16º BPM para a Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 

01530049.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1364, de 06/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Cabo PM Emerson Flávio Monteiro de Oliveira, 

matrícula nº 980305-0, do BPRP para a Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 01530049. 

Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1365, de 06/04/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Cabo PM Ademar de Albuquerque Silva, matrícula nº 31626-1, da Gratificação 

de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo Art. 25, b, da Lei nº 

10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, Lei Complementar 

nº 018, de 17OUT1997, Lei Complementar nº 032, de 27ABR2001, Lei Complementar nº 122, de 

01JUL2008 e Lei Complementar nº 297, de 12FEV2015, com efeito retroativo a 01/04/2017. Angelo 

Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 
(Transcritas do BG SDS nº 066, de 07 ABR 2017) 

 

1.2.0.   Da Corregedoria Geral  

 

Nº 255/2017 

SIGPAD nº 2017.4.5.000308  

 

O Corregedor Geral, no exercício de suas atribuições legais, com espeque no disposto no Art. 

2º, inciso IV c/c Art. 7º, §6º da Lei nº 11.929/2001 com as alterações advindas da LC nº 158/2010; e 

atendendo ao que foi pugnado na Solução do Inquérito Policial Militar, instaurado por força de denúncia 

no GTAC n° 075/2017, SIGEPE n° 7400942-8/2017 datada de 10/02/2017;  

 

Considerando a estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do 

interesse público ex vi do art. 37, da CF/1988;  

 

Considerando que o Policial Militar, em tese, teve conduta irregular e praticou ato que feriu a 

honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe;  

 

R E S O L V E: 

 

I – Determinar a Instauração de Conselho de Disciplina em desfavor do Subten PM Mat. 

930275-1/DIRESP, Jânio Paulo de Lucena;  

 

II – Tramitação do CD para a 6ª CPDPM a fim de que sejam apurados, em toda a sua 

extensão, os fatos elencados na citada denúncia e seus anexos, além de outros fatos supervenientes no 

apuratório;  
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III – Determinar que a Comissão elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o servidor 

dos fatos a serem apurados;  
 

IV – Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis à espécie. R.P.C. Recife, 

05ABR2017. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Corregedor Geral da SDS. 
 

(Transcrita do BG SDS nº 065, de 06 ABR 2017) 

 
Nº 261/2017 

SIGPAD Nº 2017.5.5.000565  

 
O Corregedor Geral, no exercício de suas atribuições legais, com espeque no disposto no Art. 

2º, inciso IV c/c o Art. 7º, § 6º da Lei Estadual nº 11.929/2001, com as alterações advindas da LC nº 

158/2010; considerando o inteiro teor do SIGEPE nº. 7402269-3/2017 e seus anexos,  
 

Considerando a estrita observância aos Princípios Constitucionais da Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade, Finalidade, Motivação e em especial da Eficiência e do 

Interesse Público ex vi do Art. 37 da CF/1988;  
 

Considerando que o Policial Militar, em tese, teve conduta irregular e praticou ato ilícito que 

feriu a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe;  
 

R E S O L V E:  
 

I – Instaurar Processo de Licenciamento “Ex-Ofício” a Bem da Disciplina em desfavor do Sd 

PM Mat. 115886-4/3ª CIPM - IVALDO BATISTA DE SOUZA JÚNIOR;  
 

II – Designar como Encarregado do feito o Maj PM Mat. 960012-4/LUIZ IVO BOTELHO E 

SILVA FILHO, a fim de que se apurem em toda sua extensão os fatos elencados no SIGEPE 

referenciado, além de outros fatos correlatos;  
 

III – Determinar que o Encarregado cientifique o mencionado servidor militar dos fatos 

articulados na peça exordial, a qual transcreve as imputações que lhe são atribuídas no caso concreto;  
 

IV - Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. R. P. C. Recife-PE,07ABR2017. Antônio De Pádua Vieira Cavalcanti - Corregedor 

Geral da SDS. 
 

(Transcrita do BG SDS nº 066, de 07 ABR 2017) 

 

2.0.0.    EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE 

 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, no próximo dia 13 de 

abril, consagrado à Paixão de Cristo, será considerado ponto facultativo nas repartições públicas e 

entidades da administração direta e indireta, com exceção daqueles serviços cujo funcionamento seja 

indispensável, a juízo do chefe do órgão. Recife, 04 de abril de 2017. Antonio Carlos dos Santos 

Figueira - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcrito do DOE nº 067, de 08 ABR 2017) 
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4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina 

 

1.0.0.   DISCIPLINA  

 

1.1.0. Recompensa 

 

1.1.1.    Dispensa  

 

Concedo, ao Tenentes Coronéis PM Mat. 1974-7/DGP-4, Laelson Barbosa de Aguiar, Mat. 

2082-6/CPP, Paulo de Brito Lima, 2º Ten PM Mat. 951049-4/DGP-1, Gilvan Marcos da Silva, 1º Sgt 

PM Mat. 25240-9/CPP, Edvaldo Gomes da Silva; 1º Sgt PM Mat. 951042-7/DGP-1, João Martins 

Ribeiro Júnior; 2º Sgt PM Mat. 106340-5/DEIP, Luciana Cláudia de Sousa Frota, 2º Sgt PM Mat. 

104026-0/DGP-3, Nádia Maria da Silva, Cabo PM Mat. 104395-1/DEIP, Sandra Cristina Barros da 

Silva e Sd PM Mat. 113912-6/DGP-2, Cleandeson Germano de Santana, 05 (cinco) dias de dispensa 

total do serviço, como recompensa, pelos bons serviços prestados, quando na condição de integrantes da 

Comissão Especial para Análise da Antiguidade dos Soldados da Corporação, designada por meio da 

Portaria do Comando Geral nº 011, de 14 de Abril de 2016, publicada no BG nº 079, de 02 de Maio de 

2016, e republicada no BG nº 127, de 11 de Julho de 2016, haverem concluído os trabalhos relativos à 

compilação e organização do Pecúlio de Antiguidade dos Soldados da PMPE/2017. (Nota nº 

208/2017/CG).  

 

1.1.2.   Elogio   
 

Louvo o Ten-Cel PM Mat. 1974-7/DGP-4, Laelson Barbosa de Aguiar, Ten-Cel PM Mat. 

2082-6/CPP - Paulo de Brito Lima, 2º Ten PM Mat. 951049-4/DGP-1, Gilvan Marcos da Silva, 1º Sgt 

PM Mat. 25240-9/CPP, Edvaldo Gomes da Silva; 1º Sgt PM Mat. 951042-7/DGP-1, João Martins 

Ribeiro Júnior; 2º Sgt PM Mat. 106340-5/DEIP, Luciana Cláudia de Sousa Frota, 2º Sgt PM Mat. 

104026-0/DGP-3, Nádia Maria da Silva, Cabo PM Mat. 104395-1/DEIP, Sandra Cristina Barros da 

Silva e Sd PM Mat. 113912-6/DGP-2, Cleandeson Germano de Santana, como forma de 

reconhecimento público pela ação meritória dos referidos servidores militares, pela maneira como se 

empenharam no planejamento e condução, no período de 14 de Abril de 2016 a 28 de Março de 2017, 

no processo de classificação, por antiguidade, que resultou na compilação do Pecúlio de Soldados da 

PMPE, composto de 8.176 (oito mil, cento e setenta e seis) Militares do Estado.   
 

Policiais militares abnegados, disciplinados, responsáveis, versáteis, proativos, sinérgicos, 

que, em atenção à convocação para a árdua missão de ordenar todos os Soldados PM, nas suas 

respectivas antiguidades, conseguiram cumprir a determinação imposta por este Comando Geral, 

atendendo ao estabelecido pela Portaria do Comando Geral nº 011, de 14 de Abril de 2016, publicada no 

BG nº 079, de 02 de Maio de 2016, e republicada no BG nº 127, de 11 de Julho de 2016. 
 

Os alvissareiros profissionais, com intrepidez, focados exclusivamente no cumprimento da 

missão imposta e no compromisso com a PMPE, devotaram-se sobremaneira e plenamente ao feito, 

deixando, por várias ocasiões, o convívio de seus familiares e entes queridos, horas de lazer e de 

estudos.  
 

Mesmo diante das adversidades, da falta de recursos logísticos e das atribuições cumulativas, 

da exaustão física e mental, advinda em razão do meticuloso e exigente trabalho, construíram uma 

metodologia sistemática, eficiente e eficaz, a partir de suas expertises e habilidades técnicas 

profissionais, que permitiu superar todos os obstáculos surgidos, sem solução de continuidade às rotinas 

funcionais. 
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Cônscios da magnitude da incumbência institucional e devidamente estimulados pela 

Diretora de Gestão de Pessoas, promoveram diversos encontros, em Comissão, com o fito de 

procederem pesquisas minuciosas, análise da legislação vigente dos certames que anteciparam cada 

curso de formação, conferências de planilhas, cumprimento de Decisões Judiciais e observância às 

orientações da DEAJA, cotejo de Boletins Gerais e Aditamentos, diligências in loco no CEMET I e 

apreciações de inúmeros requerimentos, perscrutando e buscando com isso o alinhamento e, 

consequentemente, o ordenamento da antiguidade de todos os Soldados PM. 

 

O trabalho inédito, executado de maneira esplêndida, além de proporcionar o controle 

efetivo da antiguidade dos Soldados PM, por parte da Diretoria de Gestão de Pessoas, facilitará o 

planejamento gradual, por parte da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, à convocação para os 

Cursos de Habilitação de Cabos. 

 

É, pois, por um dever de justiça e recognição, por parte deste Comando Geral, que concedo 

este encômio individual aos Oficiais e Praças, acima mencionados, para que sirva de registro nos anais 

da Corporação, bem como incentivo a esses dedicados gestores e colaboradores leais, almejando que 

permaneçam sendo baluartes que vangloriam o nome desta Corporação bissecular. (Nota nº 

209/2017/DGP).    

 

 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA  

 

Amados, se Deus assim nos amou, também nós devemos amar uns aos outros. (1 João 4:11) 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/1jo/4/11+

